
IBG t5)

69 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 014/2022-HEJA

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 014/2022-
HEJA, OUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÀO
COMPABTILHADA - IBGC, E A EMPRESA
REAL CONTAINER LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, SOCiEdAdC CiViI

sem Íins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o i"P 21 .23€.845/0007-46, qualificada corno.Organizãçáo Social pelo DecÍeto EsÍadüal
ne 9.553/19, com Íilial estabelecida na Rua Ordêner Ferreira Rios, s/n, Qd.20, Lt.05,
Jardim Aeroporto, JaraguíGO, CEP 76.330-000, neste ato representado na Íorma do
seu Estatuto Social, doravante denominada apenas como LOCATARIO.

e, de outro lado REAL CONTAINER LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJIfutF sob o ne 15255.486,Ot)0'1-8ô, com sede na Avenida JK, np 1532, Qd.l9C,
1t.07, Jundiaí, Anápolis/GO, CEP: 75. 115-015, Fone: (62) 3314-4191 ou 98267-2999
ou 99317-0530, neste ato representada na Íorma de seu contrato social, doravante
denominada apenas como LOCADORA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no afi.422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas resolvem aditivar o contrato em epígraÍe, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRTMETRA - DA PRORROGAçÃO

L Pelo presente termo aditivo, o CONTRATO Ne 014/2022-HEJA Íica prorroqado por
mais 60 (sessenta) dias, contados do Íim da vigência inicialmente prevista,

observadas, ainda, as seguintes disposições:

'l .1 . A vigência do CONTRATO No 014/2022-HEJA é vinculada à vigência do
Contrato de Gestão # 912022-€€€lGO, 'selebrado'com'o €stado de Goiás,
deste modo, a extinÇão do Contrato de Gestáo operará imediatamente a
extinçáo do contrato ora aditivado, podendo ocorrer a qualquer tempo. Nesse
caso, tornar-se-á inexigível a continuidade do contrato, mesmo que antes do
término do prazo previsto no caput.

'l .2. Na Íatta do cumprimenlo da totatidade do obieto contratado, não resistirá
nenhum ônus para as partes, à exceçáo de saldo residual dos serviços já
prestados.

1.3. O contrato ora aditivado será extinto imediatamente, mediante
notificaçáo, táo logo seja concluído o pÍocesso regular de contrataçáo.

1.4. Com exceção das disposições não alteÍadas nesta oportunidade,
mantém-se os valores e condiçóes de pagamento durante a nova duraçáo
do contÍato.
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cLÁusuLA sEGUNDA - DAS DISPOSIçÕES FINAIS

2. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual

ora alterado, inclusive os itens não relacionados no presente aditivo contratual, ao
passo que são revogadas as disposições em contrário.

2.1. O presente aditivo contratual passa a surtir efeitos a partir da data de sua

assinatura.

para firmeza e como prova de terem entre si justos e avençados, e depois de lido e

achado conforme, as partes assinam o presente Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor

e forma, e subscritas também por 02 (duas) testemunhas.

Jaraguá, 27 de dezembro de 2022-

INSTITUTO BRASILEIRO D GESTAO COMPARTILHADA
LOCATÁRIO

Cnr,' ilrL
REAL CO INER LTDA

LOCADORA

1) 2) \@f^-L^
l(üollne trança dos Santos

CPF: 036.383.301.33
Nome:
CPF: DuI 071. \1$
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Testemunhas:
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Nome:
CPF:

"As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma eletrônica,
em conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.


